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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

I. REGÊNCIA LEGAL 

 

O MUNICÍPIO DE   UTINGA   ESTADO   DA   BAHIA,   CNPJ:   13.811.807/0001-56,   através   do Pregoeiro, 

designado pela Portaria nº 002/2026, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico 

em data e horário indicados deste preâmbulo, regido pela Lei Federal nº 14.133/2023 e pela Lei Complementar nº 

123/2006, com suas alterações, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

II. MODALIDADE III. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

 

002/2026 

IV. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: V. MODO DE DISPUTA: 

 

(X) Menor preço () Por item 

( ) Maior desconto  (x) Por grupo 

(  ) Global 

 

( ) Aberto 

(X) Aberto e fechado 

( ) fechado e aberto 

VI. OBJETO 

 

6.1. AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ETANOL, 

DIESEL S10 E DIESEL S500) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE UTINGA, 

ESTADO DE BAHIA, E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VII. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 
7.1. Início acolhimento das Propostas a partir de 10/02/2026(DATA DA PUBLICAÇÃO)- Hora: 08h00min. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

 

7.2. Endereço Eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp – IDENTIFICADOR: 1086321 
 

7.3. Data de abertura da sessão pública: 12/02/2026 - Hora: 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

VIII. PRAZO E LOCAL 

 

PRAZO: Deverá ser imediato à apresentação da requisição. 

 
LOCAL: Na sede do Municipio de Utinga/BA. 

IX. ANEXO(S) AO EDITAL: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA: 

ANEXO II - PLANILHA DE COTAÇÃO (PCT): 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

X. ENDEREÇO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOSSOBRE ESTE EDITAL 

 

Endereço: Rua Roberval Pereira da Costa, nº 08, Centro, Utinga-BA, CEP 46.810-000, Setor de Licitação. 

Telefax nº (75) 3337-1020/1021; Portal Eletrônico: 

http://www.utinga.ba.gov.br/licitacoes; E-mail: utingalicitacao@gmail.com 

 

OBSERVAÇÃO: DÚVIDAS REFERENTES ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DEVERÃO SER 

ENCAMINHADAS PARA O E-MAIL ACIMA MENCIONADO, CONTENDO OBRIGATORIAMENTE NOME 

COMPLETO DO SOLICITANTE E CNPJ DA EMPRESA. 

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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XII - DO CREDENCIAMENTO 

 

 

11.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo de atividade inerente ao objeto, inclusive havendo 

compatibilidade com o CNAE principal ou secundário, que atendam a todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, 

devendo: 

11.1.1 Manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do presente Edital, em campo próprio do 

sistema eletrônico, bem como que a proposta esteja em conformidade com o exigido no instrumento convocatório; 

11.1.2 Remeter eletronicamente a proposta com a descrição do objeto e o preço ofertado até, no máximo, a hora marcada para o 

início da sessão pública, indicada no preâmbulo deste Edital; 

11.1.3 Responsabilizar-se, exclusivamente, por todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta, e, 

inclusive, pelas transações que forem efetuadas no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

assim como os lances inseridos durante a sessão pública; 

 
11.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem participar do certame com os benefícios previstos na 

Lei Complementar 123, de 14/12/2006, é necessário que, à épocado credenciamento, manifestem, em campo próprio do sistema 

eletrônico, cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal. 

 

11.3 As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) serão reconhecidas automaticamente pelo sistema, através 

da verificação do porte da empresa na Receita Federal. 

 

11.4 Não poderão disputar esta licitação: 

11.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

11.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

11.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

11.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

11.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

11.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

11.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

11.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

11.5 Pessoas jurídicas interessadas neste pregão poderão adquirir gratuitamente o edital no portal eletrônico: 

http://www.utinga.ba.gov.br/licitacoes na opção: Licitações, Modalidade - Pregão Eletrônico ou no portal 

eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br, NÚMERO IDENTIFICADOR indicado no item VII deste Edital 

e Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/app/editais/ . 
 

12.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o credenciamento 

pelos licitantes no sistema do Banco do Brasil, através da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual. 

XI - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.utinga.ba.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br/
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XIII - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS 

XIV - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

XV - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1.1 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o licitante responsável por todos 

os atos praticados. 

 

12.1.2 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção decapacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão. 

 

12.1.3 Os licitantes interessados na concessão de tratamento diferenciado assegurado pela  Lei Complementar n. 123/2006 

deverão estar previamente cadastrados no sistema do Banco do Brasil como microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 

12.2 O licitante é responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorrasua desconexão. 

 

12.3 A proposta de preço deverá ser enviada na forma descrita no ANEXO II – Planilha de Cotação (PCT). 

 

12.4 Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 

 
12.5 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade 

 

 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

13.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, no prazo de até 3 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente, através do e-mail: 

utingalicitacao@gmail.com, CONTENDO OBRIGATORIAMENTE NOME COMPLETO DO SOLICITANTE E CNPJ DA 

EMPRESA. 

 

13.3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas para conhecimento dos fornecedores e da 

sociedade no sistema eletrônico do Banco do Brasil. 

 

13.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, e caso haja modificação de preço ou que modifique o objeto do certame, 

será designada nova data para realização do certame mediante publicação. 

 

 

14.1 As informações técnicas do objeto a ser licitado devem ter compatibilidade com o solicitado no ANEXO I - TERMO DE 

REFERÊNCIA e no ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS, devendo o licitante informar as características mínimas, inclusive a 

marca, modelo e fabricante do produto/serviços ofertado, quando solicitado. 

 
14.1.1 As informações técnicas do objeto deverão ser inseridas no campo “descrição complementar” do sistema; 

 
14.1.2 As informações, quando couber, referentes à marca, ao modelo e ao fabricante doproduto/serviços ofertado deverão 

constar, apenas, nos campos próprios do sistema; 
 

 

15.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

15.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

15.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
15.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@tce.ba.gov.br
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XVI - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 
15.4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a  

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
15.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
15.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

 
15.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

15.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 15.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

15.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

15.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

15.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

15.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

15.13.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

15.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

15.14.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; 

15.15. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

15.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

15.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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XVII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

16.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

16.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

16.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

16.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

16.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

16.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

16.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

16.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

16.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas; 

16.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas do Municipio e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

17.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

17.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

17.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

17.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

17.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

17.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

17.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

17.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

17.8.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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17.8.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

17.8.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

17.8.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

17.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

17.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

17.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 

17.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

17.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

17.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.. 

17.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

17.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

17.15.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

17.15.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

17.15.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

17.15.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

17.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

17.15.2.1. Empresas estabelecidas no território do Municipio, do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública municpal, estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

17.15.2.2. Empresas brasileiras; 

17.15.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

17.15.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

17.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

17.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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XVIII - DA FASE DE JULGAMENTO 

17.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

17.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

17.16.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

17.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

17.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

18.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

18.1.1. SICAF; 

18.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

18.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

18.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

18.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

18.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

18.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§2º). 

18.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

18.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital. 

18.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

18.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

18.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

18.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

18.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

18.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

18.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

18.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

18.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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IXX - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

18.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

18.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.. 

18.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

18.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 

Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

18.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta . A planilha poderá́  ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

18.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

18.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

18.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

18.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá- 

la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

18.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

18.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

18.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

18.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

19.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

19.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

19.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

19.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado 

o somatório dos valores de cada consorciado. 

19.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 

19.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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XX - DA ADJUDICAÇÃO E DO ENVIO DE DOCUMENTAÇÕES IMPRESSAS 

19.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

19.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

19.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

19.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

19.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. 

19.10. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

19.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

19.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

19.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

19.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

19.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 19.9.1. 

19.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 

edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

20.1 Constatado o pleno atendimento às exigências editalícias pelo licitante vencedor e não havendo manifestação de 

recurso, o objeto do pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, que encaminhará os autos para a homologação do resultado pela 

Autoridade Superior, com observância do disposto neste Edital; 

 

20.2 Caso não sejam entregues as documentações exigidas no prazo determinado, será considerado como 

descumprimento às regras do edital. O pregoeiro, sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis, convocará o próximo 

colocado, pela ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a escolha de licitante que atenda aos requisitos do edital. 

20.2.1 A ata complementar só será gerada por decisão de recurso ou por motivo superveniente, justificado no Sistema, 

permitindo ao pregoeiro, depois de encerrada a Sessão Pública de um determinado pregão eletrônico, alterar resultados ou 

eventualmente corrigir erropraticado, reagendando nova Sessão Pública, caso seja necessário. 

 

21.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

21.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

XXI - DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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XXII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

21.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

21.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

21.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

21.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

21.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

21.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data 

da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

21.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

21.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

21.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico na sede da Prefeitura 

Municpal de Utinga/BA. 

21.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e 

homologará o procedimento licitatório. Com efeito, as decisões da autoridade competente serão publicadas no Diário Oficial 

Eletrônico do MUNICÍPIO DE UTINGA Estado da Bahia. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

22.1.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.1.1.4. Deixar de apresentar amostra(quando for solicitado); 

22.1.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

22.1.5. Fraudar a licitação 

22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art171
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22.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.2.3. Advertência; 

22.2.4. Multa; 

22.2.5. Impedimento de licitar e contratar e 

22.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.3. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.4. As peculiaridades do caso concreto 

22.3.5. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.3.6. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.3.7. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.4.3. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

22.4.4. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 222.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art1565
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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XXIII- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

XXIV - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

XXV - DO RECEBIMENTO 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 

e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

23.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: portal: 

http://www.utinga.ba.gov.br/licitacoes; E-mail: utingalicitacao@gmail.com 

23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

24.1. As disposições deste edital e a proposta da licitante vencedora integram o contrato ou equivalente, guardando conformidade 

com a legislação aplicável à espécie; 

24.2. Para a assinatura do contrato, quando couber, a empresa será representada por sócio que tenha poderes de administração, 

apresentando o contrato social da empresa e suas alterações, ou por procurador com poderes específicos, conforme indicado na 

sua proposta de preço; 

24.3. O Contrato a ser firmado obedecerá a Minuta constante neste Edital; 

24.4. A licitante vencedora que deixar de comparecer para a assinatura do Contrato no prazo estabelecido neste Edital decairá 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 

24.5. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o contrato no prazo estabelecido neste Edital, convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação final, ou revogar a licitação. 

24.6. A realização da licitação não obriga o MUNICÍPIO a efetivar a contratação, objeto desta licitação, podendo a mesma ser 

revogada ou anulada, bem como ter o seu objeto reduzido ou aumentado, conforme previsão legal; 

24.7. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que haja convocação para a contratação, 

ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos. 

24.8. As condições do gerenciamento, da fiscalização do instrumento contratual, doreajustamento e da revisão de preços, do 

regime e da forma de execução, do pagamento, da fiscalização e da rescisão contratual, estão estabelecidas na MINUTA DO 

CONTRATO. 

24.9. As demais disposições contratuais constam da MINUTA DO CONTRATO. 
 

25.1 O recebimento dos produtos/serviços, objeto desta licitação, obedecerá as normas fixadasna Lei nº 14.133/2023, e as demais 

disposições constantes deste Edital e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato, deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.utinga.ba.gov.br/licitacoes%3B
mailto:utingalicitacao@gmail.com
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XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 
 

26.1. Se a eventual contratação ocorrer neste exercício, as respectivas despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, 

correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura do Município de Utinga, que tem como Projeto 

Atividade e Elemento de Despesa de cada Secretaria envolvida, conforme Lei Orçamentária Anual LOA – 2026. 

 

26.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta das Dotações Orçamentárias, 

constantes no orçamento vigente do Município. 

 

Órgão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA 

Unidade Orçamentária: 02.02. - Gabinete do Prefeito 

Projeto Atividade - Ação: 2.001 - Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos - Gabinete do Prefeito 

Unidade Orçamentária: 03.05 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto Atividade Ação: 2005 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos – 

Administração. 

Unidade Orçamentária: 05.07 – Fundo Municipal de Educação. 

Projeto Atividade Ação 2009 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos - Educação. 

Projeto Atividade Ação: 2017 – Funcionamento da rede de educação Básica - Ensino fundamental. 

Projeto Atividade Ação: 2018 – Funcionamento da rede de educação Básica - Ensino Infantil. 

Projeto Atividade - Ação: 2.019 - Gestão do Serviço de Transporte Escolar; 

Unidade Orçamentária: 0814 - Secretaria Municipal De Infraestrutura E Obras. 

Projeto Atividade Ação: 2057 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos - Obras. 

Projeto Atividade Ação: 2058 – Manutenção dos Serviços de Abastecimento de Água da Zona Rural; 

Projeto Atividade Ação: 2.059 - Conservação e Melhoramento das Estradas Vicinais. 

Unidade Orçamentária: 09.16 – Departamento de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente. 

Projeto Atividade Ação: 2.066 - Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos – Agricultura. 

Unidade Orçamentária: 09.19 – Departamento de Meio Ambiente. 

Projeto Atividade Ação: 2068 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos – Meio Ambiente 

 
Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 06.10 – Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto Atividade Ação: 2028 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos - Fundo Municipal 

de Saúde. 

Projeto Atividade - Ação: 2033 – Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada; 

Projeto Atividade - Ação: 2032 – Atenção a Saúde nos Serviços de Media e Alta Complexidade; 

Projeto Atividade - Ação: 2036 – Assistência Pessoa Para Tratamento Fora do Domicílio. 

 
Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária: 07.11 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto Atividade Ação: 2040 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos - Social. 

Projeto Atividade Ação: 2.041 - Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Projeto Atividade Ação: 2.045 - Gestão Descentralizada do Bolsa Família. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

Fontes de Recursos: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos, 1.500.1001 - Recurso não Vinculado de 

Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento  do  Ensino, 1.500.1002 - Recurso não Vinculado 

de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 1.550.0000 - Transferência do Salário- 

Educação, 1.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, 1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

de Assistência Social – FNAS, 17063110 - Transferência Especial da União e 1.720.0000 - Transferências da União 

Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997. 

 

XXVI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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27.1. Ao participar da licitação, o licitante declara sob as penalidades da Lei, a inexistência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si eos responsáveis pela licitação, direta ou indiretamente. 

27.2. A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dostermos deste Edital e seus anexos. 

27.3. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo a Instituição revogar 

o processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anular, por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicando todos 

os atos do processo no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE UTINGA Estado, para conhecimento 

amplo dos participantes da licitação. 

27.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto na Lei 14.133/2023, mediante 

prévia comunicação formal e expressa por parte do Município de Utinga do Estado da Bahia, e desde que verificada a 

existência de dotação orçamentária e financeira para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites 

legais. 

27.5. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.6. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê- lo no prazo determinado pelo 

pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

27.8. O licitante é responsável por acompanhar as publicações oficias inerentes ao certame nos seguintes meios: Diário Eletrônico 

do MUNICÍPIO DE UTINGA Estado da Bahia no portal eletrônico: http://www.utinga.ba.gov.br/licitacoes e avisos no 

http://www.licitacoes-e.com.br, sendo mera faculdade da Comissão de Contratação o encaminhamento de 

informações complementares por e-mail, telefone ou pelo correio. 

27.9. O licitante arcará com todo e qualquer ônus decorrente do não acompanhamento das publicações referentes ao certame, sem 

prejuízo de aplicação das sanções cabíveis nos termosdo Edital e da legislação que o rege. 

27.10. O sistema eletrônico gera a Ata da Sessão Pública do pregão, com indicação do lance vencedor e demais informações 

relativas à Sessão Pública. 

27.11. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. A ata será 

disponibilizada na internet para acesso livre, imediatamente após o encerramento da sessão pública. 

27.12. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, 

com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle. 

27.13. Os casos omissos que porventura forem detectados neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio, com base na legislação em vigor. 

27.14. Durante a sessão pública qualquer consideração referente à licitação deverá ser realizada, exclusivamente, via sistema. 

27.15. O pregão poderá ser suspenso, a critério do pregoeiro, com prévia comunicação no sistema. 

27.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Portal do Municipios. 

27.17. Fica designado o foro da Cidade de Utinga, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Utinga-BA, 07 de janeiro de 2026 

 
 

ALEXÂNIA COHIM SILVA DO PRADO 

Secretária Municipal de Planejamento 

Matricula nº 4483 

 
VITOR LEONARDO DE JESUS GONÇALVES 

Diretor da Divisão de gestão de Pessoas da Sec. de Planejamento 

Matrícula nº 5954 

 

 

KASSIO RODRIGUES DOS SANTOS PEREIRA 

Coordenador do Departamento de Recursos Humanos 

Matrícula nº 4061 

http://www.tce.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2121

21). 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa, visando a AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S10 E 
DIESEL S500), nas condições, quantidades, características e prazos abaixo definidos, a ser realizada 
por meio de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, destinados ao suporte às ações 
desenvolvidas pelas Secretarias Municipais do município de Utinga Ba, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

 

 

 

 

 

 

1.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 4.125.700,00(Quatro milhões, cento e vinte e cinco 
mil e setecentos reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

1.2 Para esse procedimento administrativo utilizaremos o PREGÃO ELELTRONICO – TIPO 
REGISTRO DE PREÇOS, previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3 O presente processo tem prazo de validade de 12 meses, a  contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado por igual período conforme interesse e necessidade 
do município. 

 

2.0. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

2.1 A presente contratação tem por finalidade a aquisição de combustíveis automotivos, visando atender às 

necessidades operacionais da frota de veículos pertencentes ao Município, bem como daqueles utilizados na 

execução dos serviços públicos essenciais, tais como saúde, educação, assistência social, infraestrutura, limpeza 

urbana, transporte administrativo, defesa civil e demais atividades institucionais. 

 

2.2 Os combustíveis são insumos indispensáveis e contínuos para o funcionamento regular da Administração 

Pública Municipal, uma vez que viabilizam o deslocamento de servidores, o transporte de pacientes, alunos e 

materiais, a manutenção de serviços essenciais e o atendimento direto à população. A ausência ou interrupção no 

fornecimento comprometeria significativamente a prestação dos serviços públicos, podendo ocasionar prejuízos à 

coletividade e à eficiência administrativa. A necessidade da contratação decorre, ainda, do consumo regular e 

previsível de combustíveis pela frota municipal, considerando a quilometragem média percorrida, o número de 

veículos em operação e a natureza das atividades desenvolvidas por cada secretaria demandante. Trata-se, portanto, 

de demanda permanente, cuja previsão é compatível com o planejamento administrativo e orçamentário do 

Município. 

 

2.3. A contratação encontra respaldo nos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da 

continuidade do serviço público, eficiência, economicidade e interesse público, bem como no dever constitucional 

do ente municipal de assegurar a adequada prestação dos serviços sob sua responsabilidade. A aquisição visa dar 

continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos da  Prefeitura Municipal de Utinga, 

utilizados na mobilidade dos profissionais no atendimento à população, transportes de alunos, no  transporte 

de insumos médicos essenciais, visitas domiciliares de pacientes acamados além de demais ações para 

       ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM (FORNECIMENTO FRACIONADO) LT 175.000 R$ 6,53 R$ 1.142.750,00 

2 ÓLEO DIESEL S 500 COMUM (FORNECIMENTO FRACIONADO) LT 175.000 R$ 6,65 R$ 1.163.750,00 

3 ETANOL (FORNECIMENTO FRACIONADO) LT 120.000 R$ 4,66    R$ 559.200,00 

4 OLEO DIESEL S 10 (FORNECIMENTO FRACIONADO) LT 187.500 R$ 6,72 R$ 1.260.000,00 

MÉDIA TOTAL R$ 4.125.700,00 
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o bom funcionamento administrativo da Administração Pública. 
 

2.4. É essencial para garantir a continuidade e eficiência das ações indispensáveis relacionadas à 
prestação de serviços à população; Cumprimento de Normativas e Regulamentações que estabelecem 
a obrigatoriedade de manutenção e funcionamento adequado da frota de veículos utilizada em serviços 
de saúde, entre outras. 

2.5 Dessa forma, a aquisição de combustíveis mostra-se necessária, adequada e indispensável para garantir o pleno 

funcionamento das atividades administrativas e operacionais do Município, atendendo ao interesse público e às 

exigências legais previstas na Lei nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟ da Lei n. 14.133/2021).  

 

3.1. A descrição da solução como um todo, visa atender às necessidades específicas das secretarias municipais 

para a realização de suas atividades, proporcionando mobilidade eficiente, suporte logístico e serviços 

especializados. 

 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis     conforme as 

seguintes condições: 

 

O referido abastecimento será feito nos postos de gasolina instalados no Município de Utinga, ou por empresa que 

instale tanque e bomba no Município, em local apropriado de sua responsabilidade, fornecendo funcionário(s) 

responsável(is) pelo abastecimento dos veículos e equipamentos da administração, atendendo todas as licenças 

ambientais e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

Providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, em caso de panes, falta do 

combustível, casos fortuitos ou de força maior, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da 

formalização de descontinuidade dos fornecimentos emitido pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções 

previstas no contrato. 

 

O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, ficando a 

mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, 

má qualidade, defeitos ou incorreções, observadas as disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021 e suas 

alterações. 

 

É relevante salientar que postos de combustíveis, obrigatoriamente, aderem a resoluções, determinações e 

legislações que promovem práticas sustentáveis, incluindo a oferta de combustíveis com menor impacto ambiental e 

a implementação de medidas para redução das emissões de gases poluentes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21)  

 

4.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 82, da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

4.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica 

(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) 

habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 

 

4.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
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1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

2. Documento de Identificação dos sócios da empresa; 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

5. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

6. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 

7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8. Certidão negativa de falência ou concordata 

9. Atestado de capacidade técnica; 

10. Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de revenda de combustíveis no 

varejo. 

• Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na utilização de equipamentos, no fornecimento de 

materiais e orientações aos colaboradores, conforme descrito no presente Termo. 

 

5.0- MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º , XXIII,  alínea „e‟ da LEI 14.133/2021) 

5.1. O fornecimento dos combustíveis atenderá a frota oficial pertencente a Prefeitura  Municipal de 
Utinga. 

 

5.2. Os combustíveis serão fornecidos conforme discriminado abaixo: 
 

5.2.1.0 abastecimento dos veículos de propriedade da Prefeitura Municipal de Utinga deverá ser 
efetuado nos postos de atendimento e revenda de combustíveis do fornecedor (bombas de 
abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo; 

 

5.2.2.0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis da 
Contratada; 

5.3. O sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento deverá possuir os requisitos 
mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática eletrônica, comprovante de 
abastecimento no qual deverão constar: 
 

5.3.1. identificação do cliente 
 

5.3.2. Data e hora do abastecimento; 

 

5.3.3. Tipo de combustível; 

 

5.3.4. Litragem abastecida e o respectivo valor total em reais, na conformidade com a proposta 
apresentada; 

 

5.3.5. Placa do veículo; 
 

5.4. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as 
especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo - ANP. 

 

5.5. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 
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5.5.1. Possuírem densidade fora do padrão; 
 

5.5.2. Forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 

5.5.3. Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 

 

5.5.4. For detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua 
composição; e 

 

5.5.5. For detectado erro quanto ao produto solicitado. 

 

5.6. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

 

5.7. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão 
e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 
 

5.7.1. Todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 
 

5.7.2. Não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Prefeitura 
Municipal de Utinga; 

 

5.7.3. Os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 

 

5.8. O fornecimento de combustíveis deverá ser feito excepcionalmente por meio de documento de 
"requisição de fornecimento", também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do 
Contratante, que deverá carimbar e assinar as requisições. 

 

5.9. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas 
ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a 
contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência 
dos combustíveis. 
 

5.10. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos 
fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os 
valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. 
 

5.11. O objeto da contratação deverá ser executado com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

 

5.11.1. Os combustíveis objetos desta contratação deverão atender às especificações técnicas 
exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor. 

 

5.11.2. Os veículos serão encaminhados aos postos de combustíveis somente mediante prévia 
autorização. 
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5.11.3. Os abastecimentos dos veículos oficiais deverão ser realizados de segunda a segunda, no 
horário compreendido entre as 6:00h (seis horas) e as 22:00h (vinte e duas horas). 
 

5.11.4. O(s) posto(s) de abastecimento de combustíveis deverá(ão) estar localizado(s) dentro do 
perímetro urbano deste município, justificadamente: 
 

5.11.4.1. A Prefeitura não realiza abastecimentos intermunicipais nem interestaduais. Portanto, efetuar 
abastecimentos fora do perímetro urbano implicaria em custos adicionais, que poderiam ser melhor 
aplicados em outras áreas que beneficiem diretamente a população, como  por exemplo a compra de 
medicamentos ou a contratação de mais profissionais de saúde. 
 

5.11.5. Os combustíveis (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S10 E DIESEL S500) deverão ser  
fornecidos de forma parcelada e contínua, de acordo com a previsão anual da contratante. 

 

Condições de Entrega 

5.12. As entregas serão feitas de forma parcelada, de forma imediata, contados a partir do 
recebimento da ordem de solicitação expedido peio setor responsável e conforme a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Utinga. 
 

5.12.1. Os combustíveis adquiridos através do processo licitatório serão retirados diretamente no 
estabelecimento da empresa vencedora, desde que o servidor esteja munido de solicitação, pedido ou 
autorização de fornecimento expedido pela Prefeitura Municipal de Utinga. 
 

5.12.2. Entende-se como ordem de solicitação os pedidos acompanhados de documentos formais 
emitidos pela Administração Pública contratante, podendo abranger uma variedade de formas, como 
solicitações de fornecimento, autorizações de fornecimento, ordens de fornecimento, notas de 
empenho, entre outros. 
 

5.12.3. O fornecimento poderá ser diário, semanal ou mensal, conforme a necessidade. 
 

Os combustíveis deverão ser fornecidos diretamente na bomba do estabelecimento comercial da 

empresa contratada. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117.) 

 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

6.16. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto a 

Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

7.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO( art.  6º inciso XXIII, 

alínea “g” da Lei 14.133/2021)  

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

 

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei 

4.13314.133/2021) 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

7.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

7.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO do Lote. 

 

8.2. O fornecimento do objeto será parceladamente. 

 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

a). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

 

b). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negócios/pt-br/empreendedor; 

 

c). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

 

f). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

 

g). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

 

j). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

k). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

l). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
m)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

n). Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
o). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

 

p). Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

r) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

1). A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos Arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

 

2). A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

 

3). A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual; 

 

4). O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

5). A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

e 
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei n. 14.133/2021) 

 

6). Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 

a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
g). A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5. Qualificação Técnica 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, Agência Nacional do 
Petróleo – ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de revenda de 
combustíveis no varejo. 

 

9.1. A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, 

razão pela qual não há obrigação imediata de empenho integral no momento da assinatura da 

ata, nos termos da legislação vigente. 

9.2. A adequação orçamentária encontra-se assegurada, uma vez que as futuras contratações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços estarão condicionadas à prévia existência de 
dotação orçamentária suficiente, devidamente prevista na Lei Orçamentária Anual – LOA 
vigente, bem como compatível com o Plano Plurianual – PPA e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO. 

 
9.2.A exigência de previsão orçamentária somente ocorrerá na fase de contratação ou execução, no 

momento da efetiva emissão da Ordem de Fornecimento, quando o Município decidir pela aquisição dos 

materiais registrados na ata. 

9.3 Os empenhos serão emitidos de forma parcelada, conforme a efetiva necessidade da 
Administração e a demanda dos setores, observando-se os limites orçamentários autorizados 
para cada exercício financeiro, em estrita consonância com os princípios da legalidade, 
responsabilidade fiscal e equilíbrio orçamentário. 
 

Fundamentação: 

 

a) Lei nº 14.133/2021  
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b) Princípio da Eficiência Orçamentária, permitindo compras conforme necessidade e 

disponibilidade financeira 

c) O Registro de Preços não obriga a Administração a contratar, apenas gera expectativa de 

direito ao fornecedor. 

 

Assim sendo, resta demonstrada a adequação orçamentária da contratação, atendendo ao 
disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021, bem como às orientações do 
Tribunal de Contas do dos Municípios do Estado da Bahia – TCM-BA. 

10. DO PRAZO CONTRATUAL  

 

10.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84, da Lei nº 14.133/21). 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.0. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência bem como 
em sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
11.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
11.5. Recolher, por sua conta e inteira responsabilidade, todos os impostos, taxas e contribuições que 
incidam sobre o presente contrato e/ou sobre os serviços decorrentes, inclusive de natureza social, 
trabalhista e previdenciária, sendo que a prestação de serviços/fornecimentos será autônoma e, 
consequentemente, seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
 
11.6. A Contratada se obriga a cumprir e fazer cumprir as normas e instruções editadas pela 
Contratante e pelo Poder Público Municipal de referência ao objeto deste contrato, e a executar os 
Serviços/Fornecimentos objeto do Termo, de acordo com a melhor técnica aplicável a trabalhos desta 
natureza, com zelo, diligência, bem com, com rigorosa observância as especificações fornecidas pelo 
Município. 
 
11.7. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação. 
 
11.8. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos Serviços/Fornecimentos, não 
excluindo ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
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11.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
11.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  

12.0. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

12.1. São obrigações da Contratante: 
 

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 

12.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 

12.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 

12.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 

12.09. A Administração terá o prazo de trinta (30) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

12.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de dez (10) dias. 
 

12.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

12.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
 

13. DA SUBCONTRATAÇAO  

 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 
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14. DO REAJUSTE 

 
14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 

 

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM exclusiva 
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste; 

 
14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

 

15. DAS SANÇÕES:  

 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA, sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021, sempre respeitando com 
contraditório e ampla defesa. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE SUSTENTABILIDADE 
 
A contratação para aquisição de combustíveis observará critérios e práticas de sustentabilidade, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, bem como com a legislação ambiental vigente. 
Considerando a natureza do objeto, as medidas de sustentabilidade aplicáveis concentram-se na 
redução de impactos ambientais, no uso racional dos recursos naturais e na exigência de conformidade 
legal por parte da futura contratada, destacando-se: 
 

 exigência de que os combustíveis fornecidos estejam em conformidade com as especificações 
técnicas e padrões de qualidade estabelecidos pela ANP; 

 obrigatoriedade de que a contratada possua licenças ambientais válidas, expedidas pelo órgão 
ambiental competente, quando aplicável; 

 adoção de práticas que assegurem o controle de vazamentos, emissões e riscos ambientais, 
especialmente nas operações de armazenamento e abastecimento; 

 vedação ao armazenamento próprio de combustíveis pela Administração, reduzindo riscos ambientais 
e de segurança; 

 estímulo ao uso racional do combustível, mediante controle de consumo por veículo, rota ou atividade, 
contribuindo para a redução de emissões atmosféricas; 

 correta destinação de resíduos, como óleos, embalagens e materiais contaminantes, conforme normas 
ambientais aplicáveis; 

 observância às normas de saúde, segurança do trabalho e prevenção de acidentes ambientais. 
 
Adicionalmente, sempre que possível, a Administração adotará ações de gestão sustentável, tais como 
planejamento de rotas, manutenção preventiva da frota e monitoramento do consumo, visando à 
mitigação de impactos ambientais e à promoção da sustentabilidade no uso dos recursos públicos. 
 
Portanto, as condições de sustentabilidade estão adequadamente contempladas, sendo compatíveis 
com o objeto da contratação, atendendo às diretrizes legais e aos princípios da responsabilidade 
ambiental, eficiência e interesse público. 
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17. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s) pela 
Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1) REGINA MEIRE SALES FIGUEREDO – Fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Assistência 
Social – Matrícula nº 4501; 

2) JEANE LIMA SILVA – Fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Matrícula 
nº 3988; 

3)WALBER RAMOS DE MOURA – Fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Saúde – Matrícula nº 
4393; 

4)MARILANE DE SOUZA RODRIGUES – Fiscal de contrato da Secretaria Municipal de Planejamento – 
Matrícula nº 925, que também responderá pelas secretarias de Finanças, Agricultura, Meio Ambiente e 
Infraestrutura, em virtude da menor demanda de consumo de gêneros alimentícios por estas pastas. 

17.1. Competências do Gestor e Fiscal do Contrato 
 
Caberá ao gestor/fiscal do contrato: 
 
a) Acompanhar a entrega dos produtos; 
b) Verificar a conformidade dos bens com as especificações técnicas do Termo de Referência; 
c) Registrar ocorrências em relatório próprio ou sistema oficial; 
d) Atestar as notas fiscais para fins de pagamento, quando estiverem em conformidade; 
e) Solicitar a aplicação de sanções, quando constatadas irregularidades. 
 
17.2. Aceite dos combustíveis 
 
O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
 
a) Recebimento provisório, para conferência de quantidade e integridade; 
b) Recebimento definitivo, após verificação técnica de conformidade com as especificações. 
 
17.3. Comunicações Formais 
 
Toda comunicação entre a Administração e a Contratada deverá ser feita por meios formais, 
preferencialmente por: 
 
a) Ofício; 
b) E-mail institucional; 
c) Sistema eletrônico oficial. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Todas as condições, especificações técnicas, prazos, obrigações e responsabilidades previstas 
neste Termo de Referência deverão ser rigorosamente observadas pela empresa contratada, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
 
18.2. A participação no processo licitatório implicará na aceitação integral e irretratável de todas as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e em seus anexos. 
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18.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com base na legislação vigente, 
especialmente na Lei Federal nº 14.133/2021, nas normas complementares aplicáveis e nas 
orientações dos órgãos de controle. 
 
18.4. Este Termo de Referência servirá de base para a elaboração do edital de licitação e para a 
formalização do instrumento contratual, integrando o processo administrativo como peça técnica 
essencial. 
 
18.5. Fica eleito o foro da Comarca de Utinga – Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas oriundas 
da execução do futuro contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
Utinga/BA,  07 de janeiro de 2025. 

 

Responsáveis pela elaboração do TR 

 

ALEXÂNIA COHIM SILVA DO PRADO 
Secretária Municipal de Planejamento 

Matricula nº 4483 
 
 

VITOR LEONARDO DE JESUS GONÇALVES 
Diretor da Divisão de gestão de Pessoas da Sec. de Planejamento 

Matrícula nº 5954 
 
 

KASSIO RODRIGUES DOS SANTOS PEREIRA 
Coordenador do Departamento de Recursos Humanos 

Matrícula nº 4061 
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ANEXO II 

PLANILHA DE COTAÇÃO PCT) 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
Entrega das Propostas a partir de 10/02/2026- Hora: 08h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)  

Endereço Eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br – NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO: 1086321 

Data de abertura da sessão pública: 12/02/2026 - Hora: 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
Órgão/Entidade: MUNICÍPIO DE UTINGA ESTADO BAHIA 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, 

ETANOL, DIESEL S10 E DIESEL S500) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE 

UTINGA, ESTADO DE BAHIA, E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

LOTE 01 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA 

1 
GASOLINA COMUM (FORNECIMENTO 

FRACIONADO) 

LT 
175.000    

2 
ÓLEO DIESEL S 500 COMUM 
(FORNECIMENTO FRACIONADO) 

LT 
175.000    

3 ETANOL (FORNECIMENTO FRACIONADO) 
LT 

120.000    

4 
OLEO DIESEL S 10 (FORNECIMENTO 

FRACIONADO) 

LT 
187.500    

 

 
a) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
 

Utinga de de . 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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ANEXO III 

 
 MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL 

S10 E DIESEL S500) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE UTINGA, ESTADO DE BAHIA, 

visando aquisições futuras, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA - BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

13.811.807/0001-56, com sede a Rua José Dias da Rocha, nº 57, Centro – Cep 46.810 – 000 - Utinga – Bahia, 

por meio de seu representante legal o Sr. Átila Sant’Ana Karaoglan - Prefeito, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e a empresa ____ pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro, na _____, inscrita no 

CGC sob nº____ , Inscrição Estadual sob nº ___, doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, 

representada por seu titular, o(a) Sr.(a) _______ brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade nº _____ -

SSP/__, CPF nº _______, resolvem na forma da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e 

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Diretoria Jurídica da PREFEITURA, que emitiu seu parecer, conforme a Lei federal 14.133/2021, mediante as 

seguintes condições:  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, 

de 01 de abril de 2021, com as alterações introduzidas pela legislação posterior pertinente, aplicando-se 

supletivamente as disposições de direito privado, bem como as disposições contidas nos Processos 

Administrativos protocolado sob n° ____/2026 da PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA e do Procedimento 

Licitatório instaurado na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 e seus Anexos, tudo fazendo 

parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcritos fossem. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1. O presente Termo tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S10 E DIESEL S500) PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE UTINGA, ESTADO DE BAHIA, visando a aquisições futuras, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2026, 

nos prazos e nas condições a seguir ajustadas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA, LOCAL E PRAZOS   

3.1 O objeto deverá ser executado no Município de Utinga / BA, o prazo para fornecimento do(s) produto(s) 

objeto deste contrato deverá ser imediato à apresentação da requisição.  

3.2 O serviço será acompanhado e fiscalizado pela Contratante, através da Secretaria de Planejamento sendo 

que o mesmo poderá ser aceito ou rejeitado conforme a sua correta ou incorreta execução e as eventuais 

falhas e / ou ocorrências apresentadas deverão ser prontamente corrigidas pela empresa, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis.  

3.3 A contratante nomeou a servidora a srª MARILANE DE SOUZA RODRIGUES – Matrícula nº 925, que será 

responsável pelo acompanhamento de aprovação e entrega dos itens licitados. Os contatos com os 

responsáveis são, respectivamente (75) 3337-1020, no período de 08 às 12 horas e de 14 às 17 horas em dias 

úteis.  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
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4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 

e poderá ser prorrogada mediante o que determina a lei 14.133/2021.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  

5.1 Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão publicados na 

imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico, conforme determinação da Lei 14.133/2021.  

5.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o 

novo valor.  

5.3 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o 

fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação, e convocar os demais fornecedores 

visando igual oportunidade de negociação.  

5.4 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada 

a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

5.5 O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado 

efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela 

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de 

Preços.  

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata.  

6.2 DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado;  

c) houver razões de interesse público.  

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho do Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA.  

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM (FORNECIMENTO FRACIONADO) LT 175.000   

2 ÓLEO DIESEL S 500 COMUM (FORNECIMENTO FRACIONADO) LT 175.000   

3 ETANOL (FORNECIMENTO FRACIONADO) LT 120.000   

4 OLEO DIESEL S 10 (FORNECIMENTO FRACIONADO) LT 187.500   

  TOTAL         R$  
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7.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito  

ou de força maior devidamente comprovados.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:  

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços:  

II - Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas;  

III - Emitir pareceres avaliativo sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da entrega dos objetos, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à 

proposta de aplicação de sanções;  

IV - Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e 

seus anexos;  

V - Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

VI - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

VII - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;  

VIII - A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do 

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita entrega dos objetos;  

IX – Nomear servidora MARILANE DE SOUZA RODRIGUES – Matrícula nº 925 para fiscalizar a entrega dos 

objetos e exato cumprimento das cláusulas e demais condições estabelecidas nesta Ata e, quando 

necessário, solicitar mediante ofício quaisquer inclusões, substituições e/ou exclusão de objeto, bem como 

comunicar ao Órgão Gerenciador quaisquer mudanças ocorridas durante sua execução.  

X - Efetuar o pagamento dos objetos adquiridos nas condições e prazos estabelecidos na licitação e no 

contrato;  

XI - Destinar local adequado para a guarda dos objetos.  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. Além das obrigações constantes nos diplomas federal e estadual de licitações e no Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ___/2026 e seus anexos, da PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA, são obrigações do 

Fornecedor Registrado:  

I - Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação;  

II - Manter, durante a vigência desta, as condições de habilitação exigidas no Edital e demais documentos 

pertinentes;  

III - Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto;  

IV - Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 

concordância do Órgão Gerenciador.  
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V - Responder por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de 

trabalho, durante a entrega do objeto ou outros relacionados ao presente termo;  

VI - Zelar pela perfeita entrega dos objetos, devendo as falhas ou defeitos que porventura venham a ocorrer 

serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação pela Contratante.  

VII - Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários incidentes sobre os serviços ora 

ajustados;  

VIII - Aceitar, nos termos do artigo 125 da Lei 14.133/2021, os acréscimos ou supressões de até 25 % (vinte e 

cinco por cento) que se fizerem necessários. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO 

10.1 O Regime de Execução da presente Ata é de MENOR PREÇO POR ITEM conforme Planilha Orçamentária 

de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº____/2026 e 

seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021 de 

01/04/2021, e suas alterações.  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pela Secretaria.  

§ 1º Para comprovação dos recebimentos dos objetos, o servidor responsável (Fiscal do Contrato) observará 

o recebimento definitivo após a conferência e comprovação de sua quantidade, qualidade e se os mesmos 

foram entregues de acordo com os termos do edital e seus consectários, bem como desta Ata, sob pena de 

rejeição do mesmo, atestando-o(s) em até 03 (três) dias úteis, a contar da data da apresentação da 

NF/FATURA.  

§ 2º As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação.  

§ 3º. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA ou de 

seu representante legal.  

§ 4º. O pagamento fica condicionado com a verificação da regularidade fiscal da Contratada  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1 Sem prejuízo de responsabilização civil ou penal e a cobrança de eventuais perdas e danos e das 

sanções elencadas no 1rtigo 155 da Lei nº 14.133/2021, o Fornecedor Registrado estará sujeito às seguintes 

penalidades:  

I - Advertência;  

II - Suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA-BA;  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, no caso de reincidência em falta grave;  

IV - Multa aplicada à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor global da respectiva Ata, no caso de 

descumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência ou à razão de 5% (cinco por cento) no 

caso de entrega de produto incompatível com o solicitado pela Contratante ou atraso na substituição do 

produto/serviço, sujeitando-se ainda o Fornecedor a multa diária à razão de 1% (um por cento) sobre o valor 

global da respectiva Ata e aplicação em dobro no caso de reincidência.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
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13.1 Os empregados e prepostos do Fornecedor Registrado não terão qualquer vínculo empregatício com o 

Órgão Gerenciador, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, que se obriga a saldar na época devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS ASSINATURAS  

14.1 Assinam a presente Ata de Registro de Preços o Prefeito do Município de Utinga, o Pregoeiro, 

juntamente com a(s) empresa(s) abaixo discriminada(s).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Consideram-se partes integrantes da presente Ata de Registro de Preços, como se nele estivessem 

transcritos o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 da PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA e seus 

Anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA.  

Parágrafo único. Aplicam-se às omissões desta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei Federal 

nº.14.133/2021, e normas regulamentares  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO  

16.1. As partes signatárias deste Ata de Registro de Preços elegem o Foro da Comarca de Utinga do Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

16.2. E por estarem justas a Ata de Registro de Preços, assinam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor 

e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  

 

Utinga – BA, aos __ de _______ de 2026. 

 

ÁTILA SANT’ANA KARAOGLAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

xxxxxxx 
FORNECEDOR(A) REGISTRADO(A) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________                                             _______________________________ 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO __/2026 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTOS/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE UTINGA ESTADO DA BAHIA E A 
EMPRESA................................., NA FORMA 
ABAIXO: 

 
Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE UTINGA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.811.807/0001-56, com sede na Rua José Dias da Rocha, nº 57 - 

Centro, UTINGA-BA, representada pelo Exmº Sr. Átila Sant‟Ana Karaoglan - Prefeito, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
..................................... CNPJ nº  ................, Inscrição Estadual nº .............., estabelecida à 
......................................, representada por seu ........ Sr...................., CPF/MF nº     , 
denominada CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº ___/2026, Processo Administrativo nº ___/2026, que independente de transcrição integra este 

instrumento e observadas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021; Lei Federal 

nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; com alterações posteriores e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA- O OBJETO 
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL S10 E DIESEL S500) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE UTINGA, ESTADO DE BAHIA, conforme discriminado 

neste Contrato. 

 
Item Objeto Uni Quant. Valor 

Uni 
Valor 
Total 

Marca 

01       

 

            CLAUSULA SEGUNDA- DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO DE INICIO DO FORNECIMENTO 

2.1. Fazem parte integrante do presente Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos, o 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 e seus anexos, a proposta apresentada pela Contratada e 

demais documentos compreendidos no processo de Licitação, do Conhecimento e aceitação da Contratada. 
 

2.2 A empresa contratada deverá ser imediato à apresentação da requisição. 
 

  CLAUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
 
 A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência bem como em sua proposta 

comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

3.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

3.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

3.5. Recolher, por sua conta e inteira responsabilidade, todos os impostos, taxas e contribuições que incidam sobre o 

presente contrato e/ou sobre os serviços decorrentes, inclusive de natureza social, trabalhista e previdenciária, sendo 

que a prestação de serviços/fornecimentos será autônoma e, consequentemente, seus empregados não terão qualquer 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

3.6. A Contratada se obriga a cumprir e fazer cumprir as normas e instruções editadas pela Contratante e pelo Poder 

Público Municipal de referência ao objeto deste contrato, e a executar os Serviços/Fornecimentos objeto do Termo, de 

acordo com a melhor técnica aplicável a trabalhos desta natureza, com zelo, diligência, bem com, com rigorosa 

observância as especificações fornecidas pelo Município. 

 

3.7. Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação. 

 

3.8. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos Serviços/Fornecimentos, não excluindo ou reduzindo essas 

responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

3.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

3.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

3.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
CLAUSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.1. São obrigações da Contratante: 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
4.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

4.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
4.9. A Administração terá o prazo de trinta (30) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

4.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
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contratado no prazo máximo de dez (10) dias. 
4.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

         

          CLAUSULA QUINTA- DO VALOR  

5.1. valor total estimativo deste contrato é de R$......,.. ( .................................. ) e será pago, após a execução 

dos Serviços/Fornecimentos. 
 

5.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no mês subseqüente ao serviço executado, até o 

10°(décimo) dia útil contado a partir do recebimento Nota Fiscal/Fatura, incluindo-se a fase de atesto por parte do 

Representante designado na forma da cláusula décima primeira deste contrato, ocasião em que a 

CONTRATADA deverá comprovar a regularidade com os encargos sociais relativos ao FGTS, INSS, assim como 

com os Tributos Federais e CNDT; 

 

5.2.1. O pagamento acima previsto será realizado através de crédito bancário em conta-corrente da 

CONTRATADA, devendo as Notas Fiscais/Faturas serem entregues no Setor de Compras da CONTRATANTE, 

até o 2°(segundo) dia útil do mês subseqüente à execução do serviço, contendo o endereço; o CNPJ; o n° da Nota 

de Empenho; os números do banco, da agência e da conta corrente da empresa; a descrição clara do objeto do 

contrato; bem como o valor em moeda nacional; 

 

5.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota 

Fiscal/Fatura será devolvida e o pagamento ficará pendente até que seja sanada a pendência, abrindo-se novo prazo 

para o pagamento a contar da regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, sem acarretar 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

 

5.4. A CONTRATADA não poderá pleitear, junto à CONTRATANTE, quaisquer pagamentos motivados por 

eventuais falhas ou erros contidos em suas propostas comerciais. 
 

5.5. A CONTRATANTE verificará junto aos órgãos competentes, a regularização fiscal da CONTRATADA, a 

fim de efetivar o pagamento estipulado no item 5.2 desta cláusula. 

 

CLAUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 

seguir especificada: 

 

Órgão: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UTINGA 

Unidade Orçamentária: 02.02. - Gabinete do Prefeito 

Projeto Atividade - Ação: 2.001 - Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos - Gabinete do 

Prefeito Unidade Orçamentária: 03.05 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto Atividade Ação: 2005 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos – 

Administração. 

Unidade Orçamentária: 05.07 – Fundo Municipal de Educação. 

Projeto Atividade Ação 2009 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos - 

Educação. Projeto Atividade Ação: 2017 – Funcionamento da rede de educação Básica - Ensino 

fundamental. 

Projeto Atividade Ação: 2018 – Funcionamento da rede de educação Básica - Ensino 

Infantil. Projeto Atividade - Ação: 2.019 - Gestão do Serviço de Transporte Escolar; 

Unidade Orçamentária: 0814 - Secretaria Municipal De Infraestrutura E Obras. 

Projeto Atividade Ação: 2057 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos 

administrativos - Obras. Projeto Atividade Ação: 2058 – Manutenção dos Serviços de 

Abastecimento de Água da Zona Rural; Projeto Atividade Ação: 2.059 - Conservação e 
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Melhoramento das Estradas Vicinais. 

Unidade Orçamentária: 09.16 – Departamento de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente. Projeto Atividade Ação: 2.066 - Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos 

– Agricultura. 

Unidade Orçamentária: 09.19 – Departamento de Meio Ambiente. 

Projeto Atividade Ação: 2068 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos – Meio 
Ambiente 

 
Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 06.10 – Fundo Municipal de Saúde. 

Projeto Atividade Ação: 2028 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos - Fundo 

Municipal de Saúde. 

Projeto Atividade - Ação: 2033 – Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada; 

Projeto Atividade - Ação: 2032 – Atenção a Saúde nos Serviços de Media e Alta 

Complexidade; Projeto Atividade - Ação: 2036 – Assistência Pessoa Para Tratamento Fora 

do Domicílio. 

 
Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade Orçamentária: 07.11 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto Atividade Ação: 2040 – Coordenação e Manutenção dos Serviços técnicos administrativos - 

Social. Projeto Atividade Ação: 2.041 - Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

Projeto Atividade Ação: 2.045 - Gestão Descentralizada do Bolsa Família. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

Fontes de Recursos: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos, 1.500.1001 - Recurso não 

Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento  do  Ensino, 1.500.1002 - 

Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

1.550.0000 - Transferência do Salário- Educação, 1.600.0000 - Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde, 1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, 

17063110 - Transferência Especial da União e 1.720.0000 - Transferências da União Referentes às 

participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997. 

 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
 

7.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021, pela inexecução total ou 

parcial das cláusulas e condições deste contrato, ou execução do seu objeto em desacordo com a discriminação 

contida em sua proposta, parte integrante deste ajuste, sem prejuízo das demais sanções previstas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026. 

7.2. Na hipótese de descumprimento parcial ou total das cláusulas e condições ajustadas ou execução em 

desacordo com a discriminação da proposta, será aplicada multa de 0,3% ao dia calculada sobre o valor da parcela 

não cumprida do contrato, até que seja sanada a respectiva irregularidade, e no limite de 30(trinta) dias, tomando-

se como termo inicial para a contagem do prazo a data da notificação. 

 

7.3. Na hipótese de atraso no cumprimento das disposições ajustadas, por prazo superior a 30(trinta) dias, 

incidirá uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo de sua rescisão, a critério da 

CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 
 

8.1. O contrato discriminados no presente Termo terá sua vigência apartir de sua assinatura ate 31 de dezembro 

de 2026. 
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8.2. O presente contrato pode ser prorrogado, mediante termo aditivo e emissão de nota de empenho, por 

iguais e sucessivos periodos, caso haja interesse da Administração. 

 

CLAUSULA NONA- DA RESCIÇÃO 
  

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, de pleno direito, nos casos especificados 

na Lei n° 14.133/2021, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, cabendo, ainda, à 

CONTRATADA indenizar a CONTRATANTE seu efetivo prejuízo, por eventual dano a que tenha dado 
causa, caso a CONTRATADA descumpra quaisquer de suas Cláusulas. 

 
9.2. Poderá, também, este contrato ser rescindido por comum acordo entre as partes, firmando-se, então, 

Termo de Rescisão em que suas condições venham a ser especificadas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL  
 

10.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos,  independentemente de 

outras cominações, contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

           

            CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO    

11.1. A CONTRATANTE designará a Srª MARILANE DE SOUZA RODRIGUES – Matrícula nº 925, a ser 

denominado “Fiscal do Contrato”, para o acompanhamento da execução do presente Contrato, o qual tomará 

todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento do presente ajuste, conforme norma disciplinada da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.1.1. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

Serviços/Fornecimentos contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 
 

11.1.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas 

à Coordenação de Administração da CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes; 
 

11.2. A CONTRATADA deverá exercer fiscalização permanente sobre os Serviços/Fornecimentos por ela 

executados, objetivando: 

 

11.2.1. proceder eventuais substituições de seus empregados, dando ciência prévia ao Fiscal do Contrato; 
 

11.2.2. manter elevado padrão de qualidade dos Serviços/Fornecimentos prestados; 

11.2.3. manter permanente contato com a fiscalização da CONTRATANTE, para solução de eventuais 

problemas; 

 

11.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos Serviços/Fornecimentos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do contrato, devendo ser exercidos pelo representante da Administração, especialmente designado 

na forma do item 11.1 desta cláusula e em conformidade com o art 117 da Lei 14.133/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Este contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial do Município, de acordo com o 

disposto na Lei n° 14.133/2021. 
 

               CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o foro de UTINGA-BA, para dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste 
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contrato.Assim ajustadas, obrigando-se por si e sucessores, as partes firmam o presente instrumento em 3(três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

UTINGA-BA, de de 2026. 

 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

 
 


